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JUSTIFICATIVA

Valério Augusto Ribeiro nasceu em Belo Horizonte, em 22/09/1967, onde residiu por pouco
tempo. É filho de João Ribeiro e Haydée Soares Ribeiro. Aos 15 anos, após o falecimento de seu pai,
mudou-se para Juiz de Fora, onde reside até a presente data. Em sua chegada a cidade, deu
sequência em seus estudos no Colégio Academia de Comércio.

 

Em 1989, após um período de trabalho nos EUA, retomou os estudos e foi aprovado em
seu primeiro vestibular, no curso de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 

Em 1994 formou-se em Direito e iniciou sua atividade como advogado. Nessa mesma
época, além dos estudos, se dedicava ao ramo de confecção de roupas, dirigindo duas lojas e uma
fábrica. Também era guitarrista do grupo Lambari Deitou Na Ponde e Não Deixou Ninguém Passar.

 

 Em 1996 pós graduou-se em Direito Econômico pela Fundação Getúlio Vargas - RJ, com
formação acadêmica complementar pela UFMG e PUC-MG, de 2000 a 2003. É casado com Nívea
Muller Ribeiro, com quem teve dois filhos, Valentina Ribeiro e Mateus Ribeiro. Também é pai de
Isadora Ribeiro, fruto de seu primeiro relacionamento.

 

Foi professor universitário, pesquisador institucional e secretário geral das Faculdades
Integradas Vianna Júnior, onde atuou por quase 10 anos.

 

É membro do IAMG - Instituto dos Advogados do Brasil e já coordenou a Escola Superior
de Advocacia - ESA, da OAB/MG, Subseção de Juiz de Fora.

 

É autor do livro Código Médico, a Legislação da Saúde no Brasil, obra de referência
pioneira editada em 2016, onde reuniu toda a legislação sobre saúde em vigor em nosso país.

 

Advogado atuante há quase 30 anos, é assessor jurídico de cerca de 30 entidades
médicas e odontológicas, estaduais e regionais, com atuação profissional em todo o Brasil. Assessora
diretamente mais de 3.000 profissionais da área médica e odontológica e pelo menos 50 serviços de
saúde espalhados por todo o país. Está à frente da plataforma de compras VR Cotações e da
prestadora de serviços Médico Seguro.
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É palestrante, colunista e ensaísta em Direito com mais de 100 textos publicados, capítulos
de livro e uma centena de palestras proferidas. Ex-assessor da Câmara Municipal de Juiz de Fora,
seu escritório de advocacia foi o primeiro na Zona da Mata a obter o certificado ABNT NBR ISSO
9001:2008.

 

É Diretor Jurídico da Associação Comercial de Juiz de Fora, entidade com mais de 125
anos de atuação na defesa dos interesses da classe comerciante.

 

 É Diretor Secretário da Academia Rio Branco, confraria de empresários e profissionais
liberais da qual participa desde 2012.

 

Apaixonado por futebol, divide as peladas de sábado com o grupo de peladeiros do
Ribeirão do Matta e já defendeu algumas agremiações de futebol de nossa cidade, tais como Zico,
Poxa, Puma, Clube do Papo e União Centro.

 

É empresário e incorporador imobiliário, na qualidade de diretor da empresa VR
Participações, Empreendimentos e Locações Ltda. Está à frente, juntamente com seus sócios, do
empreendimento Condomínio Residencial Reserva Ecoville, recentemente agraciado pelo Clube de
Engenharia de Juiz de Fora como o Empreendimento do ano de 2021.

 

Pelas razões expostas, peço a esta Casa de Leis a análise da proposta e sua consequente
aprovação, certos que homenageamos homem de grande importância para a história desta cidade.

 

Palácio Barbosa Lima, 05 de abril de 2022.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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